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. TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 49 a seguinte redagéo:

“Art. 49. Os Fundos terdo vigéncia até 1° de maio de 2021.”

JUSTIFICAGAO

Os Estados necessitam do primeiro quadrimestre de 2007 para promover as
{adequacgdes administrativas e financeiras necessarias a implementacdo do Fundeb e o periodo
proposto para inicio de sua vigéncia coincide com a apresentacdo do relatério de gestéo fiscal relativo
20 primeiro quadrimestre, facilitando a elaborag&o do relatdrio, garantindo transparéncia, propiciando
interpretacéo das normas da lei em que se converterda a MP 339 de maneira uniforme em todo o
territdrio nacional. O art. 3° da Emenda Constitucional 53 prevé que a vigéncia do Fundeb coincide com
@ data de sua publicagdo, mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposicdes Constitucionais
Transitérias, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n® 14, de 12 de setembro de 1996, até
0 inicio da vigéncia dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.

Ou seja, pela redagdo do art. 3° da EC 53, o Fundef vigorara até o inicio da
vigéncia do Fundeb. Uma vez que, para que o Fundeb inicie sua vigéncia é necessario o espago
temporal de um quadrimestre, conta-se seu inicio a partir de 1° de maio de 2007, vigorando até 30 de
abril o Fundef, com todas as suas regras, para preservar a continuidade dos FUNDOS. Como o
Fundeb devera vigorar por 14 anos, faz-se necessaria a alteragéo da data final para sua vigéncia,
passando para 1° de maio de 2021.
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